
Prefeitura do Município de Angatuba 
Estado de São Paulo 

Decreto nº 050/2003 

03/12/2003 

"Dispõe sobre a prorrogação de prazo de vigência do Concurso Público nº 01/2.001 

dá ou.Iras providências." 

JOSÉ EMILIO CARLOS LISBOA, Prefeito do Município de Angatuba, do Estado de 

São Paulo, usando das atribuições que lhe são conferidas por lei, com base no dispos

to no item 6 das disposições preliminares do EditaJ de Concurso Público 01/2001; 

DECRETA: 

Art. 1° - Fica prorrogada por até 10/12/2005 a validade do Resultado final do Concurso 

Publico 01/2001. 

Art. 2° - As despesas decorrentes da execução este Decreto correrão por conta de verbas 

consignadas no orçamento, suplementadas se necessário. 

Art. 3° - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação. 

Prefeitura do Município de Angatuba, 03 de Dezembro de 2003. 

JOSÉ EMILIO CARLOS LISBOA 

- Prefeito Municipal -

Afixado no painel da Prefeitura em 03.12.2003. 

Maria Regina Pereira 
Secretário 
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